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AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS AMPLA PARTICIPAÇÃO, 
COTA RESERVADA E COTA EXCLUSIVA PARA ME-EPP-MEI

Encontra-se aberto na Prefeitura Municipal de Jarinu, Pregão 
Eletrônico nº 004/2024 - Edital n° 004/2024 – Processo 
075/2024 do tipo menor preço por item. Objeto: REGISTRO 
DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DE 
PNEUS NOVOS (ZERO QUILÔMETROS) NÃO REMOLDADOS 
E CÂMARAS DE AR, DESTINADOS A TODOS OS VEÍCULOS 
DA FROTA MUNICIPAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DE TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS, CONFORME 
QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO 
I DESTE EDITAL. O credenciamento junto ao provedor 
do sistema para participação da licitação, bem como 
cadastramento e a abertura das propostas até dia 15 de 
maio de 2024 às 09H00M. O Pregão será realizado em sessão 
pública, por meio da INTERNET no dia 15 de maio de 2024 
às 09H00M. O Edital na íntegra se encontra a disposição dos 
interessados no site www.jarinu.sp.gov.br e através do portal 
BBMNET https://novobbmnet.com.br/ . Informações através 
do telefone (11) 4016-8200.

Jarinu, 29 de abril de 2024.

Maria Aparecida Adomaitis 
Secretária Municipal de Administração

REVOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024

PROCESSO Nº 023/2024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO 
PARCELADA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ESTOCÁVEIS 
(PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS) PARA A MERENDA ESCOLAR, 
VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
DESCRITOS NO ANEXO I DESTE EDITAL.

A Prefeitura Municipal de Jarinu, através da Secretaria 
Municipal de Educação, torna pública a REVOGAÇÃO do 
Pregão Eletrônico nº 002/2024 - Edital n° 002/2024 – 
Processo n° 023/2024 do tipo menor preço por lote, nos 
termos do Art. 71, II, da Lei Federal nº 14.133 de 2021, para 
reformulação do Termo de Referência.

Jarinu, 29 de abril de 2024.

Cristiane Aparecida Buzo de Lima
Secretária Municipal de Educação
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO

PROCESSO Nº 027/2024

Na forma do Artigo 75, Inciso VIII da Lei Federal nº 
14.133/2021, RATIFICO o ato da contratação por Dispensa de 
Licitação, em favor da Empresa ONCO PROD  DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS HOSPITALARES E ONCOLOGICOS LTDA. visando 
à Contratação de empresa especializada para fornecimento 
parcelado de medicamento originado por ação judicial, 
visando atender as necessidades da  Secretaria Municipal de 
Saúde, no valor de R$ 188.103,24 (cento e oitenta e oito mil, 
cento e três reais e vinte e quatro centavos), por um período 
de 06 (seis) meses. 

Jarinu, 29 de abril de 2024

MIRAILTON MOREIRA GOMES
Secretário Municipal de Saúde

TERMO DE RATIFICAÇÃO

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 272/2024

Na forma do Artigo 75, Inciso VIII da Lei Federal nº 
14.133/2021, RATIFICO o ato da contratação por Dispensa de 
Licitação, em favor da Empresa ONCO PROD  DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS HOSPITALARES E ONCOLOGICOS LTDA. visando 
à Contratação de empresa especializada para fornecimento 
parcelado de medicamento originado por ação judicial, 
visando atender as necessidades da  Secretaria Municipal de 
Saúde, no valor de R$ 80.758,80 (oitenta mil, setecentos e 
cinqüenta e oito reais e oitenta centavos), por um período 
de 06 (seis) meses.

Jarinu, 29 de abril de 2024

MIRAILTON MOREIRA GOMES
Secretário Municipal de Saúde

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS – PROCESSO ELETRÔNICO 
N° 430/2024 

A Prefeitura Municipal de Jarinu, tornar público a abertura 
de prazo para cotação em que visa à Aquisição de Vacina 
para uso Sublingual – FASE 10 e 11, para continuidade de 
tratamento específico, visando atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Saúde, conforme condições 
estabelecidas no Termo de Referência.

TIPO: BAIXO VALOR 

PRAZO INICIAL : 02/05/2024

PRAZO FINAL : 06/05/2024

REGÊNCIA: ART. 75, §3º da LEI Nº 14.133/21. 

LOCAL PARA RETIRADA DO AVISO E SEUS ANEXOS: Os 
interessados podem tomar ciência das condições/exigências 
técnicas, administrativas e financeiras da contratação, 
poderão acessar o termo de referência no site www.jarinu.
sp.gov.br , bem como, posteriormente, apresentar proposta 
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de preços, através dos e-mails: compraspmj@jarinu.sp.gov.
br , cotacao@jarinu.sp.gov.br e compras@jarinu.sp.gov.br.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS – PROCESSO N° 089/2024 

A Prefeitura Municipal de Jarinu, tornar público a abertura 
de prazo para cotação em que visa à Contratação de empresa 
para prestação de serviços de geração, reestruturação e 
manutenção de dados, através de ferramenta que permite 
a importação e consolidação dos balancetes contábeis em 
padrão XML di sistema AUDESP (Auditoria do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo) dos órgãos da Administração 
Direta e Indireta, visando a disponibilização de informações 
padronizadas que garantam a prestação de contas aos órgãos 
a União e Estado, incluindo os sistemas SIOPE -  Ministério 
da Educação, SIOPS – Ministério da Saúde e Secretaria do 
Tesouro Nacional, visando a prestação de contas do município 
junto aos referidos órgãos, disponibilizando demonstrativos 
técnicos e informações  à otimização e suporte das rotinas 
do controle interno, visando atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Finanças, conforme condições 
estabelecidas no Termo de Referência.

TIPO: BAIXO VALOR 

PRAZO INICIAL : 02/05/2024

PRAZO FINAL : 06/05/2024

REGÊNCIA: ART. 75, §3º da LEI Nº 14.133/21. 

LOCAL PARA RETIRADA DO AVISO E SEUS ANEXOS: Os 
interessados podem tomar ciência das condições/exigências 
técnicas, administrativas e financeiras da contratação, 
poderão acessar o termo de referência no site www.jarinu.
sp.gov.br , bem como, posteriormente, apresentar proposta 
de preços, através dos e-mails: compraspmj@jarinu.sp.gov.
br , cotacao@jarinu.sp.gov.br e compras@jarinu.sp.gov.br.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS – PROCESSO N° 053/2024 

A Prefeitura Municipal de Jarinu, tornar público a abertura 
de prazo para cotação em que visa à contratação de empresa 
especializada para planejamento e execução de aulas para 
o Projeto “Fanfarra nas Escolas” da Secretaria Municipal de 
Cultura, Turismo, Esporte e Lazer, a ser realizado em escolas 
da rede pública municipal, conforme condições estabelecidas 
no Termo de Referência.

TIPO: BAIXO VALOR 

PRAZO INICIAL : 02/05/2024

PRAZO FINAL : 06/05/2024

REGÊNCIA: ART. 75, §3º da LEI Nº 14.133/21. 

LOCAL PARA RETIRADA DO AVISO E SEUS ANEXOS: Os 
interessados podem tomar ciência das condições/exigências 
técnicas, administrativas e financeiras da contratação, 
poderão acessar o termo de referência no site www.jarinu.
sp.gov.br , bem como, posteriormente, apresentar proposta 
de preços, através dos e-mails: compraspmj@jarinu.sp.gov.
br , cotacao@jarinu.sp.gov.br e compras@jarinu.sp.gov.br.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CES – COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO 

ATA DE ANÁLISE DOCUMENTAL – ENVELOPES Nº 2  - 
DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL - CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 001/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
008/2024 - OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA SELEÇÃO 
E CONSEQUENTE CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA DE 
DIREITO PRIVADO, FILANTRÓPICA E SEM FINS LUCRATIVOS, 
OSS ORGANIZAÇÃO SOCIAL EM SAÚDE, DEVIDAMENTE 
QUALIFICADA E HABILITADA NO ÂMBITO DESTE MUNICÍPIO, 
PARA CELEBRAR CONTRATO DE GESTÃO HOSPITALAR, 
VISANDO ÀS AÇÕES INTEGRAIS VOLTADAS À UMS – UNIDADE 
MISTA DE SAÚDE DE JARINU – HOSPITAL DE PEQUENO 
PORTE, CUJA UNIDADE É DENOMINADA DE MONSENHOR 
JACOB CONTI, EQUIPAMENTO IMPLANTADO NO MUNICÍPIO 
DE JARINU-SP. Aos 26 (vinte e seis) Dias do Mês de Abril do 
Ano de 2024 (dois mil e vinte e quatro); às 07H00M, na sala 
de reuniões da Secretaria Municipal de Saúde (sito à Av. 
Prefeito Guilherme Zanoni, nº 87 (2º piso) – Centro / Jarinu.
SP – CEP: 13.240-042),  reuniram-se os membros da CES - 
Comissão Especial de Seleção (devidamente designada 
conforme Portaria nº 12.628, de 05 de Fevereiro de 2024); 
para análise documental do envelope de nº2 (Proposta 
Financeira e Projeto), referente ao Chamamento Público nº 
001/2024 e Processo Adm. nº 008/2024, onde, analisaram 
os documentos apresentados nos envelopes, visando 
atender aos critérios estabelecidos no edital, bem como 
mensurar e classificar as entidades habilitadas. Tão logo 
concluída as análises, as pontuações e consequentes 
resultados foram: 1º LUGAR – (ABASESP) - Organização Social 
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
EDUCAÇÃO E SAÚDE PÚBLICA (ABASESP) – CNPJ nº 
05.560.251/0001-44 – 97,03 pontos (soma = 29,13 da 
proposta financeira, somada a 67,90 do Projeto/Plano de 
Trabalho apresentado). 2º LUGAR – (SÃO LUCAS) - 
Organização Social INSTITUTO SOCIAL DE SAÚDE SÃO LUCAS 
– CNPJ nº 96.295.654/0001-69 - 85,29 pontos (soma = 29,29 
da proposta financeira, somada a 56,00 do Projeto/Plano de 
Trabalho apresentado). 3º LUGAR – (MORGAN) - Organização 
Social INSTITUTO MORGAN DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E 
ESPORTES – CNPJ nº 10.733.807/0001-97 - 83,20 pontos 
(soma = 30,00 da proposta financeira, somada a 53,20 do 
Projeto/Plano de Trabalho apresentado). 4º LUGAR – 
(PHOENIX) - Organização Social INSTITUTO PHOENIX SAÚDE 
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E ASSISTÊNCIA – CNPJ nº 04.845.163/0001-26 - 78,14 pontos 
(soma = 29,14 da proposta financeira, somada a 49,00 do 
Projeto/Plano de Trabalho apresentado). 5º LUGAR – 
(ANAESP) - Organização Social ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE 
APOIO AO ENSINO, SAÚDE E POLÍTICAS PÚBLICAS DE 
DESENVOLVIMENTO - 77,39 pontos (soma = 29,09 da 
proposta financeira, somada a 48,30 do Projeto/Plano de 
Trabalho apresentado).  6º LUGAR – (IESP) - Organização 
Social INSTITUTO DE EXCELÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA (IESP) 
– CNPJ nº 10.779.749/0001-32 - 71,10 pontos (soma = 29,10 
da proposta financeira, somada a 42,00 do Projeto/Plano de 
Trabalho apresentado).  7º LUGAR – (SBC) - Organização 
Social IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 
SÃO BERNARDO DO CAMPO – CNPJ nº 47.708.771/0001-32 
– 69,93 pontos (soma = 29,33 da proposta financeira, somada 
a 40,60 do Projeto/Plano de Trabalho apresentado). 
FUNDAMENTAÇÃO DAS PONTUAÇÕES: Norteados pelos 
critérios estabelecidos no Edital, e, com base fundamentada 
nos documentos apresentados, a Comissão Especial de 
Seleção, buscou pontuar as respectivas entidades, 
considerando a tabela de pontuação, o nexo das propostas e 
a correlação com a Unidade Mista de Saúde, ou seja, Hospital 
Municipal. Para tanto, foram analisadas as propostas 
financeiras, bem como os Projetos Técnicos (Planos de 
Trabalho) e neste cenário, os resultados obtidos seguem com 
seu detalhamento: FUNDAMENTAÇÃO: A OSS ABASESP, em 
análise do Projeto Técnico, se faz necessário explanar quanto 
ao item 3.6 – Políticas voltadas aos Recursos Humanos, 
foram identificadas apenas 3 propostas voltadas ao item, 
portando não obteve a pontuação máxima. A OSS SÃO 
LUCAS, quanto ao item 1.2 a entidade apresentou 3 propostas 
ao seguimento, quanto ao item 3.3 a entidade apresentou o 
Regimento Interno do Instituto, não correspondendo ao 
solicitado e quanto ao 3.4, obteve pontuação mínima, pois 
apresentou 2 propostas voltadas ao seguimento, já para o 
item 3.6, não foram identificadas propostas voltadas ao 
desenvolvimento profissional. A OSS MORGAN, sobre o item 
1.1 não se identificaram propostas voltadas a Unidade Mista 
de Saúde, mas sim, projeto contextuado para a própria 
instituição, para o item 1.2 foram contabilizadas apenas 2 
propostas no contexto, item 2.2, a entidade apresentou 2 
propostas, quanto ao item 3.4 a comissão identificou apenas 
6 protocolos e fluxos relacionados, já para o item 3.7, não foi 
identificada qualquer tipo de proposta para a qualificação do 
seguimento de assistência farmacêutica, mas sim, uma 
explicação de como o departamento atua, considerando 
suas rotinas, ou seja, não atendeu ao solicitado. A OSS 
PHOENIX, sobre o item 1.1 não se identificou proposta 
voltada a Unidade Mista de Saúde, mas sim, projeto 
contextuado para a própria instituição, no item 2.1 
identificou-se a formação de 8 comissões relacionadas, para 
o item 2.2 a entidade apresentou apenas 1 proposta voltada 
ao Serviço de Atendimento ao Usuário – S.A.U, 3.4 foi 
identificada a quantidade de 7 propostas para o seguimento. 
A OSS ANAESP sobre o item 1.1 não se identificou proposta 
voltada a Unidade Mista de Saúde, mas sim, projeto 
contextuado para a própria instituição, quanto ao item 1.2 a 
comissão identificou apenas 4 propostas voltadas ao 

seguimento, para o item 2.1 foram identificadas a formação 
de 6 comissões, no item 3.4 que se atine aos procedimentos 
operacionais padrão e rotinas, a entidade apresentou 3 
propostas, no item 3.7 a comissão identificou apenas 4 
diretrizes que condizem ao tema. A OSS IESP, sobre o item 
1.1 não se identificou proposta voltada a Unidade Mista de 
Saúde, mas sim, projeto contextuado para a própria 
instituição, item 1.2 a entidade apresentou somente a 
implantação do NIR – Núcleo Interno de Regulação, que, 
apesar do departamento ser de caráter rotineiro ao Hospital, 
a comissão considerou como proposta, contudo, nada mais 
foi apresentado, já para o item 3.3 a comissão não identificou 
nenhum protocolo pertinente ao tema avaliado, considerando 
o item 3.4 foram contabilizadas as 4 propostas apresentadas, 
no item 3.5, voltado a Tecnologia da Informação a entidade 
não apresentou nenhuma proposta para este fim, no item 
3.6, a comissão identificou apenas uma proposta voltada ao 
RH da própria entidade, ou seja, nada focado ao objeto 
contratual, por fim, quanto ao item 3.7, a entidade não 
apresentou nenhuma proposta voltada a assistência 
farmacêutica, mas sim, uma Remume (Relação Municipal de 
Medicamentos), de forma genérica. A OSS SBC, sobre o item 
1.1 não se identificou proposta voltada a Unidade Mista de 
Saúde, mas sim, projeto contextuado para a própria 
instituição, no item 1.2 a comissão não identificou nenhuma 
proposta voltada ao item, para o 2.1 foram contabilizadas 9 
comissões e descartadas as propostas voltadas ao NIR e 
Núcleo de Segurança do Paciente, pois, não são comissões 
efetivas, já para o item 2.2 a entidade não atendeu ao 
contexto geral do Humaniza-SUS, portando não correspondeu 
ao solicitado, o item 3.4 que corresponde a apresentação de 
POPs – instrumentos voltados aos Procedimentos 
Operacionais Padrão, no tocante a organização dos serviços 
administrativos, financeiros e gerais, a entidade em questão 
não apresentou o solicitado, mas sim, juntou outros 
documentos que divergem do contexto, ou seja, APAC 
(Autorização de Procedimentos de Alta Complexidade), 
SISAIH (Sistema de Informações de Autorização de Internação 
Hospitalar), CNES (Cadastro Nacional de Estabelecimentos 
de Saúde), dentre outros e não atende ao critério, quanto ao 
item 3.5 a comissão identificou apenas 1 proposta voltada ao 
tema, por fim o item 3.6, a organização social apresentou 4 
propostas que equivalem ao tema. Desta forma, as 
pontuações atribuídas as referidas organizações sociais, em 
especial as que não atingiram a pontuação máxima, estão 
vinculadas ao descumprimento e/ou ao seu parcial 
cumprimento quanto ao item analisado. Considerações 
Finais: Apesar de algumas Organizações Sociais não 
atenderem ao solicitando quanto as propostas mínimas a 
serem apresentadas e/ou não contextualizarem 
integralmente ao objeto do Chamamento Público, a Comissão 
Especial de Seleção, procurou ponderar e aplicar o princípio 
da razoabilidade para que nenhuma das participantes fosse 
prejudicada, no entanto, há de se considerar a que mais se 
destacou quanto ao volume de documentos apresentados 
com o devido “nexo” da proposta em âmbito Hospitalar. Isto 
posto, a CES – Comissão Especial de Seleção, às 20H00M da 
mesma data, encerrou os trabalhos quanto a análise 
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documental, classificando como primeira colocada a 
entidade ABASESP - Organização Social ASSOCIAÇÃO 
BRASILEIRA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, EDUCAÇÃO E SAÚDE 
PÚBLICA, considerando a pontuação supramencionada. 
Assim, nos termos do item 7.6.7 do Edital; este resultado 
será publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo e no 
Diário Oficial do Município; também dando-se ciência por 
e-mail às Entidades participantes; abrindo-se prazo de 05 
(cinco) dias úteis (iniciando-se a partir de sua Publicação nos 
Órgãos Oficiais em 02 de Maio de 2024 e encerrando-se, 
portanto, às 23:59 horas do dia 08 de Maio de 2024) para 
interposição de Recurso. Nada mais havendo a tratar, em 
cumprimento quanto aos preceitos legais que regem a 
matéria e em pleno acordo com os trabalhos realizados; 
lavra-se a presente Ata – que possui 05 (cinco) Laudas; e 
assinam logo abaixo os membros que integram a CES - 
Comissão Especial de Seleção. 

Jarinu, 26 de Abril de 2024. 

CES – COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO: Mirailton Moreira 
Gomes (Presidente da CES)

TERMO DE RATIFICAÇÃO

PROCESSO Nº 082/2024

Na forma do Artigo 75, Inciso VIII da Lei Federal nº 
14.133/2021, RATIFICO o ato da contratação por Dispensa 
de Licitação, em favor da Entidade Associação Brasileira de 
Assistência Social, Educação e Saúde Pública - ABASESP – CNPJ 
nº 05.560.251/0001-44, visando a contratação emergencial 
de organização social para gerenciamento, operacionalização 
e execução das ações e serviços na Unidade Mista de Saúde 
“Monsenhor Jacob Conti”, visando atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Saúde, no valor total de R$ 
4.512.000,00 (quatro milhões quinhentos e doze mil reais), 
para o período de 120 (cento e vinte) dias.

JARINU, 30 DE ABRIL DE 2024.

MIRAILTON MOREIRA GOMES 
Secretário Municipal de Saúde
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